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Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 629, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2013, com o objetivo de
fomentar as exportações do País.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, o montante de R$
1.950.000.000,00 (um bilhão e novecentos e cinquenta milhões de reais), com o objetivo de fomentar as
exportações do País, de acordo com os critérios, prazos e condições previstos nesta Medida Pro-
visória.

Parágrafo único. O montante referido no caput será entregue aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios em parcela única trinta dias após a publicação desta Medida Provisória.

Art. 2º A parcela pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, e ao
Distrito Federal será proporcional aos coeficientes individuais de participação discriminados no Anexo.

Art. 3º Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará diretamente setenta
e cinco por cento ao Estado e vinte e cinco por cento aos seus Municípios.

Parágrafo único. O rateio entre os Municípios da parcela de que trata o parágrafo único do art.
1º obedecerá aos coeficientes individuais de participação na distribuição da parcela do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS de seus respectivos Estados, aplicados no exercício de
2013.

Art. 4º Para a entrega dos recursos à unidade federada serão obrigatoriamente deduzidos, até o
montante total apurado no respectivo período, os valores das dívidas vencidas e não pagas da unidade
federada, na seguinte ordem:

I - primeiro as contraídas junto à União, depois as contraídas com garantia da União, inclusive
dívida externa; somente após, as contraídas junto a entidades da administração indireta federal.

II - primeiro as da administração direta, depois as da administração indireta da unidade fe-
derada.

Parágrafo único. Respeitada a ordem prevista nos incisos I e II do caput, ato do Poder
Executivo Federal poderá autorizar:

I - a quitação de parcelas vincendas, por meio de acordo com o ente federado; e
II - quanto às dívidas junto às entidades da administração federal indireta, a suspensão tem-

porária da dedução, quando as informações necessárias não estiverem disponíveis no prazo devido.

Art. 5º Os recursos a serem entregues à unidade federada equivalentes à diferença positiva entre
o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos do art. 4º serão satisfeitos pela União
por meio de crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário.

Art. 6º O Ministério da Fazenda poderá definir regras da prestação de informação pelos Estados
e pelo Distrito Federal sobre a efetiva manutenção e aproveitamento de créditos pelos exportadores a que
se refere o art. 155, § 2º, inciso X, alínea "a", da Constituição.

§ 1º O ente federado que não enviar as informações referidas no caput poderá ficar sujeito à
suspensão do recebimento do auxílio de que trata esta Medida Provisória.

§ 2º Regularizado o envio das informações de que trata o caput, o repasse será retomado e os
valores retidos serão entregues no mês imediatamente posterior.

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO

AUXÍLIO FINANCEIRO AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS MUNICÍPIOS,
PARA FOMENTO DAS EXPORTAÇÕES - EXERCÍCIO 2013

ACRE 0,08121% PA R A Í B A 0,34686%
ALAGOAS 1,07184% PA R A N Á 5,31750%
AMAPÁ 0,06247% PERNAMBUCO 0,52518%
AMAZONAS 0,96210% PIAUÍ 0,32005%
BAHIA 5,28169% RIO DE JANEIRO 3,32889%
CEARÁ 0,31295% RIO GRANDE DO NORTE 0,37594%
DISTRITO FEDERAL 0,00000% RIO GRANDE DO SUL 7,67589%
ESPÍRITO SANTO 6,19852% RONDÔNIA 0,96492%
GOIÁS 6,57702% RORAIMA 0,02051%
MARANHÃO 1,72619% SANTA CATARINA 3,12103%
MATO GROSSO 16,99826% SÃO PAULO 4,18978%
MATO GROSSO DO SUL 2,54831% SERGIPE 0,29931%
MINAS GERAIS 21,64855% TO C A N T I N S 0 , 9 11 6 0 %
PA R Á 9,13343% TO TA L 100,00000%

DECRETO No 8.155, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Altera o Decreto no 5.338, de 12 de janeiro de
2005, que aprova o Estatuto Social da Indús-
tria de Material Bélico do Brasil - IMBEL.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 5o da Lei no 6.227, de 14 de julho de
1975,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo ao Decreto no 5.338, de 12 de janeiro de
2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6o O capital social da IMBEL é de R$ 378.460.099,55
(trezentos e setenta e oito milhões, quatrocentos e sessenta mil,
noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos), integralmente
subscrito pela União." (NR)

"Art. 14....................................................................................

I - um indicado pelo Comando do Exército, que presidirá o Con-
selho e indicará substituto entre os demais membros para suas au-
sências e impedimentos, excluído o Diretor-Presidente da IMBEL;

II - o Diretor-Presidente da IMBEL;

III - um indicado pela administração central do Ministério da Defesa;

IV - um indicado pelo Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão;

V - um indicado pelo Ministério da Fazenda; e

VI - um representante dos empregados, na forma da Lei no

12.353, de 28 de dezembro de 2010, e sua regulamentação.

§ 1o Os membros do Conselho de Administração serão no-
meados pelo Ministro de Estado da Defesa, após aprovação do
Presidente da República, conforme o disposto no § 4o do art. 1o

do Decreto no 757, de 19 de fevereiro de 1993.
...........................................................................................................

§ 4o O prazo de gestão dos membros será de dois anos,
permitida a recondução e, para os representantes dos empregados,
uma reeleição.

§ 5o O prazo de gestão de que trata o § 4o não se aplica ao
Diretor-Presidente da IMBEL, que permanecerá como conselhei-
ro enquanto permanecer no cargo.

§ 6o No caso de vacância definitiva de membro do Conselho
da Administração, o substituto será nomeado temporariamente
pelos membros remanescentes e servirá até a nomeação de novo
membro nos termos do § 1o do caput.

§ 7o O membro do Conselho de Administração não par-
ticipará das discussões e deliberações sobre assuntos em relação
aos quais haja conflito de interesse ou outras circunstâncias im-
peditivas de sua participação.

§ 8o O Diretor-Presidente da IMBEL não participará das
reuniões para aprovação do Plano Anual de Atividades de Au-
ditoria Interna - PAINT e do Relatório Anual das Atividades de
Auditoria Interna - RAINT." (NR)

"Art. 15. ..................................................................................
...........................................................................................................

XXIV - estabelecer e ativar as Unidades de Negócio por
proposta da Diretoria;

XXV - deliberar sobre a criação de comitês de suporte ao
Conselho de Administração para a realização de estudos sobre
assuntos estratégicos e o fornecimento de subsídios técnicos para
suas decisões;

XXVI - implementar avaliação formal de desempenho da
Diretoria e do Conselho de Administração; e

XXVII - deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto, apli-
cando subsidiariamente a Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

................................................................................................" (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
Miriam Belchior

DECRETO No- 8.156, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o remanejamento, em caráter
temporário, de cargos em comissão para o
Ministério da Fazenda.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, até 1o de julho de 2014, da Se-
cretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão para o Ministério da Fazenda, os seguintes cargos em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - um DAS 102.5;

II - dois DAS 102.4; e

III - dois DAS 102.2.

§ 1º Os cargos referidos no caput não integrarão a Estrutura
Regimental do Ministério da Fazenda, devendo constar dos atos de
nomeação seu caráter de transitoriedade, mediante remissão ao caput.

§ 2º Findo o prazo estabelecido no caput, os cargos serão
restituídos à Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, ficando os seus ocupantes automa-
ticamente exonerados.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior

DECRETO No- 8.157, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013

Altera o Decreto nº 2.346, de 10 de outubro
de 1997, para incluir a previsão de pedido
de extensão administrativa dos efeitos de
decisões judiciais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º-B. Compete exclusivamente ao Advogado-Geral da União e
ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão se mani-
festarem, prévia e expressamente, sobre a extensão administrativa dos
efeitos de decisões judiciais proferidas em casos concretos, inclusive ações
coletivas, contra a União, suas autarquias e fundações públicas em matéria
de pessoal civil da administração direta, autárquica e fundacional.
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